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Estado do Rio de Janeiro oq, 
Câmara Municipal de Cabo Frio 
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APROVADO 

 	PRESIfl 

diaameão 

Requerimento N2 0078/96 	Em 12 de Setembro de 196 

REQUEREM URGÊNCIA NA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, PARA A 
EMENDA MODIFICATIVA N2 002/96. 

Exm2 Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

O Vereador que a este subscreve, Presidente de Comissão, 
em conformidade com o Artigo 88, alínea "b", do Regimento 
Interno,REQUER 	à Douta Mesa, na forma regimental, 
URGÊNCIA na apreciação da Emenda Modificativa n2 002/96, pela 
Comissão de Constituição e Justiça. 

SALA DAS SESSÕES, 12 de tembro de 1996. 

• 

Waldir Maur' 	guiar Neto 
Vere 	utor 

JUSTIFICATIVA 

A presente Emenda define um novo conceito legal quanto a 
remuneração dos Vereadores, Prefeito e Vice Prefeito, 
modificando o texto anterior e dirimindo dúvidas quanto a 
matéria de sua importância para o Legislativo. 

A urgência se faz necessária visto a importância quanto 
a fixação da referida remuneração. 

SALA DAS SESSÕES, 12 	P996. 

Waldir Mauríc de Rgu ar Neto 
Verea r - Aut 
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